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AUTORIZAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso, Sr. EDUARDO JOSÉ DA 

SILVA ABREU, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o Contrato nº 055/2024, de 10/12/2024, que tem por objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS EM LOTE, PARA CANTEIRO CENTRAL, DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E 

CBUQ, E AINDA NA ‘OPERAÇÃO TAPA BURACO’, EM VIAS URBANAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT”. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação técnica do projeto e das especificações 

inicialmente previstas; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico do Setor de Engenharia, por meio do Ofício nº 

014/2026/SENG, que justifica a alteração da solução de pavimentação; 

CONSIDERANDO que a alteração não implicará em acréscimo de valor nem prorrogação de 

prazo contratual; 

CONSIDERANDO que os serviços continuam sendo executados conforme o interesse público; 

1 – ACOLHE o Parecer Técnico do Setor de Engenharia, em todos os seus termos. 

2 – AUTORIZA a celebração de Aditivo ao Contrato nº 055/2024, de 10/12/2024, para 

ALTERAÇÃO QUALITATIVA, consistente na modificação do projeto e das especificações 

técnicas referente ao LOTE 04, sem alteração de valor e sem alteração de prazo. 

3 – ENCAMINHE-SE ao setor competente para as providências cabíveis. 

4 – CUMPRA-SE, dando ciência. 

 

São Pedro da Cipa-MT, 18 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU 

Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2024 

 

 

                                             

QUE ENTRE SI FAZEM AS 

PARTES A SEGUIR QUALIFICADAS, 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO E 

SEGUINTES: 

 

 

01- DAS PARTES: 

 

1.1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA, Estado de Mato Grosso, 

inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 37.464.948/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, 

Senhor EDUARDO JOSE DA SILVA ABREU, brasileiro, portador do RG sob o n.º 2661557-

6 - SSP/MT e inscrito no CPF nº 513.991.051-91, doravante denominado, simplesmente, 

CONTRATANTE. 

 

1.2- ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 07.522.407/0002-

09, estabelecido na RUA 21, S/N QD. 28 - CASA 24 - JD OURO FINO, na cidade de BARRA 

DO GARCAS - MT, CEP: 78600-582, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

   

 

02 – DO OBJETO: ADITIVO QUALITATIVO 

2.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a ALTERAÇÃO QUALITATIVA do Contrato 

nº 055/2024, de 10/12/2024, consistente na modificação do projeto e das especificações 

técnicas da obra, referente ao LOTE 04. 

2.2 – A alteração consiste na substituição parcial da pavimentação inicialmente prevista em 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) pela execução de pavimentação em bloco 

intertravado de concreto (paver), conforme atualização do projeto técnico elaborada pelo Setor 

de Engenharia. 

2.3 – A presente alteração visa melhor adequação técnica, funcional e operacional da obra, 

especialmente para áreas de estacionamento e circulação de baixa velocidade. 

2.4 – Fica expressamente estabelecido que a presente alteração não acarretará acréscimo ou 

supressão de valor contratual, bem como não implicará em alteração do prazo de execução. 

03 – DO FUNDAMENTO: 

3.1 – O presente Aditivo Contratual fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial 

nas hipóteses de alteração qualitativa de contrato administrativo, bem como na autorização 

do Prefeito Municipal e no Parecer Técnico do Setor de Engenharia. 

04 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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4.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato nº 

055/2024, de 10/12/2024, celebrado entre as partes acima mencionadas. 

05 – DA ELEIÇÃO DO FORO: 

5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Jaciara-MT, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

  São Pedro da Cipa-MT, 18 de Março de 2026. 

 

 

 

________________________________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT 

Sr. EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

 

___________________________________________________  

ALIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA  

CNPJ: 07.522.407/0002-09  

Repr. Legal Sra. Natalia Alves Bueno Sousa  

CPF – 051.240.111-06  

RG – 5867894 SSP/GO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

Nome: Ainara Francine Sereghetti  

CPF: 393.794.118-55 

RG: 52970784-6 SSP/SP           

                                                                          

_________________________________ 

Nome: Eliane Garcia de Almeida 

CPF: 831.763.651.87 

RG: 11.68687-1 SSP/MT 


